
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 6748/2019                 DE 17 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza o Executivo municipal a

promover contratação temporária

de excepcional interesse público.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e que sanciona a seguinte Lei.

            Art.1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  promover  contratação  por  tempo

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme dispõe

o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 232 da Lei Municipal 998/90, para preenchimento

de vagas existentes na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em cargo/função, quantidade,

carga horária semanal e vencimento a seguir discriminados:

Cargo/Função Quantidade Carga Horária

semanal

Vencimento

Monitor de Atendimento Ed.
Especializado

02 vagas 22 horas R$1.128,63

§1º As contratações referidas no caput deste artigo terão vigência de até 12 meses, conforme

dispõe o artigo 234 da Lei Municipal 998/90, alterado pela Lei Municipal nº 3094/2005. 

§2º As atribuições do cargo e o grau de escolaridade (habilitação) exigida, fazem parte do

anexo único parte integrante a este projeto.

            Art.2º -  O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os

direitos previstos no Regime Jurídico Único – Lei Municipal nº 998/90, inclusive no que se refere ao

reajuste anual, que deverá ser na mesma data e nos mesmos índices do funcionalismo municipal.

            Art.3º - O contratado terá seu vínculo previdenciário regido pelo Regime Geral da Previdência

Social, conforme dispõe o §13 do artigo 40 da Constituição Federal.  

            Art.4º -  Para se efetivar a contratação será utilizado a seleção publica realizada através do

Edital nº002/2019, que promoveu seleção pública de excepcional interesse público para a Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, assim como, será seguida a ordem de classificação do Edital de

Homologação Final nº025/2019, realizado conforme Lei Municipal nº6712/2018.

            Art.5º -  O candidato selecionado que for contratado deverá implementar a documentação

exigida  pelo  Setor  de Recursos Humanos da  Prefeitura  Municipal,  no prazo estabelecido  na Lei
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Municipal nº 998/90, além de comprovar a escolaridade exigida para o cargo pretendido, constante no

anexo único parte integrante a este projeto. 

            Art.6º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  suportadas  pelas  seguintes  dotações

orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0704 - FUNDEB

12.0365.043.2.275 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 60%

3.1.90.04.00.00-251 - Contratação por Tempo Determinado

12.0365.043.2.277 -  MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 40%

3.1.90.04.00.00-206 – Contratação por Tempo Determinado FR: 0031 – FUNDEB

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0704 - FUNDEB

12.361.0044.2.077 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL-  FUNDEB  60%

3.1.90.04.00.00-296 - Contratação por Tempo Determinado

12.271.0044.2.074 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS INSS FGTS – ENS. FUND. FUNDEB

3.1.90.13.00.00-294 - Obrigações Patronais FR: 0031 - FUNDEB

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0704 - FUNDEB

12.361.0044.2.226 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL  -  FUNDEB  40%

3.1.90.04.00.00-389 - Contratação por Tempo Determinado FR: 0031 - FUNDEB

            Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 17 DE ABRIL DE 2019, 64º ANO DE

EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura 

Saveni Pazini 

Secretária Municipal de Administração

Portaria nº 10.472/2018

                    Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 17 de abril de 2019.
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ANEXO ÚNICO

CLASSE: MONITOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
SERVIÇO: EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA E SAÚDE
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com a educação e cuidado nos
níveis da educação infantil e ensino fundamental; Executar trabalhos de cuidado de criança em todos
os momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário, etc; integrar e passar a fazer parte
da proposta  pedagógica  da  escola  a  educação especial  atua  de  forma articulada  com o ensino
comum,  orientando  para  o  atendimento  educacional  especializado  (AEE)  às  necessidades
educacionais  especiais  desses  alunos,  em  salas  de  recursos  multifuncionais;  colaborar  com  as
atividades de articulação das instituições escolares com as famílias e a comunidade; fazer visitas
domiciliares;  desempenhar  trabalhos  burocráticos,  de  caráter  confidencial,  relativo  ao  serviço,
organizando fichário e documentos de uso publico, elaborando e digitando relatórios/pareceres sobre
os trabalhos realizados; desenvolver atividades de grupo; prestar auxílio na organização de reuniões;
preencher documentos relativos ao cargo e função; participar de cursos de atualização para a área de
trabalho;  acompanhar,  cuidar  e  organizar  crianças  e  adolescentes  em grupos  e  individualmente;
cumprir determinações dos supervisores e executar todas as tarefas solicitadas por chefia mediata e
imediata; planejar, executar e avaliar atividades educativas de estimulação precoce, sócioeducativas
e de cuidado com crianças e adolescentes; zelar pela integridade física, psíquica dos envolvidos em
seu trabalho; zelar pelo patrimônio público limpando e verificar danos e defeitos na estrutura física e
de objetos, máquinas e utensílios; atender crianças e ou adolescentes em suas atividades escolares,
sociais e culturais; monitorar, cuidando e cumprindo normas fixadas de crianças e adolescentes em
espaços e veículos púbicos, eventos e promoções/comemorações da municipalidade; executar outras
tarefas afins.  integra-se e passa a fazer parte da proposta pedagógica da escola e,  a educação
especial atua de forma articulada com o ensino comum, orientando para o atendimento educacional
especializado (AEE) às necessidades educacionais especiais desses alunos, em salas de recursos
multifuncionais, com profissionais habilitados para o exercício desta função.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 22 horas semanais, podendo ser exercido em mais de uma
unidade de ensino.
b) Atuação: Escolas Municipais de Ensino Fundamental e/ou Escolas Municipais de Educação Infantil,
podendo ser na sede do Município ou interior.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: comprovação de Histórico Escolar de Conclusão do Ensino 
Médio, com Habilitação em Magistério.
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